
jornal da cidade • edição 1761 • 06 de Novembro de 2018.

               Valor Total - R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVI-
ÇOS PARA OS VEÍCULOS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  - FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ. ILTO DE SOUZA DI-
RETOR SUPERINTENDENTE SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE.
  SERTANÓPOLIS, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

ILTO DE SOUZA
Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde 

Contratante

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO – 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2018

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, ILTO DE 
SOUZA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VI-
GOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARE-
CER CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 
 RESOLVE: 
 
 01 – HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:
 A) PROCESSO NRº  : 43/2018
 B) LICITAÇÃO NRº  : 24/2018
 C) MODALIDADE  : PREGÃO:
 D) DATA HOMOLOGAÇÃO : 31/10/2018
 E) OBJETO HOMOLOGADO : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA OS VEÍCULOS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
 10.301.0002.2.213. - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 1 
               (RECURSOS VINCULADOS).
 10.301.0002.2.213. - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 1 
                                                        (RECURSOS VINCULADOS).

 F) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO):
 FORNECEDOR: F.D.R. DOS SANTOS & CIA  LTDA
 CNPJ/CPF: 03.334.526/0001-04

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 69.000,00 (SESSENTA E NOVE MIL REAIS)

 FORNECEDOR: MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
 CNPJ/CPF: 10.253.804/0001-56
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS)

 FORNECEDOR: MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
 CNPJ/CPF: 10.253.804/0001-56
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS)

 FORNECEDOR: XARA COMERCIO DE PECAS PARA CAMINHOES LTDA ME
 CNPJ/CPF: 78.110.053/0001-52
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

 SERTANÓPOLIS, 31 DE OUTUBRO DE 2018.     
ILTO DE SOUZA

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE.

DECRETO N.º 221/2018

 Súmula: Exonera a Senhora DEBORA MATIAS DE OLIVEIRA, das funções de Chefe da 
Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil do Município.
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso das prerrogativas legais, de conformidade com os incisos II e V do Artigo 78 e Artigos 71, 72 e 73 
da Lei Orgânica do Município de Sertanópolis e Lei Municipal n.º 2.229/2014, 

 DECRETA:

 Art. 1º - Fica exonerada, das funções de Chefe da Divisão de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil da Prefeitura Municipal de Sertanópolis, a Senhora DEBORA MATIAS DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade Registro Geral n.º 10.778.928-6/SESP-PR., inscrita no CPF(MF) 
sob n.º 086.950.069-48.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 05 de novembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 222/2018 DE 05/11/2018 

 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito   Municipal   de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no   uso   de   suas   atri-
buições   legais   e   das   que   lhe   foram conferidas pela Lei Específica nº 2789/2018 de 01/11/2018.

 Decreta:

 Artigo 1º -  Fica     aberto     no     corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cin quenta reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
 20.050.00.000.0000.0.000. Divisão de Vigilância Sanitária e Endemias 
 20.050.10.000.0000.0.000. Saúde 
 20.050.10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 
 20.050.10.305.0003.0.000. Vigilância em Saúde 
 20.050.10.305.0003.2.241. Programam VigiaSUS 
 - 3.0.00.00.00.00 01497 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.3.00.00.00.00 01497 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
 - 3.3.90.00.00.00 01497 APLICAÇÕES DIRETAS
 -3.3.90.36.00.00 01497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
                                                        FÍSICA                                                 6.750,00
   
   Total Suplementação:                                           6.750,00
 
 Artigo 2º  -  Para    atender    o    disposto    no    Artigo    1º    deste Decreto, servirá   como   
recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com 
o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
 20.050.00.000.0000.0.000. Divisão de Vigilância Sanitária e Endemias 
 20.050.10.000.0000.0.000. Saúde 
 20.050.10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 
 20.050.10.305.0003.0.000. Vigilância em Saúde 
 20.050.10.305.0003.2.241. Programam VigiaSUS 
 - 3.0.00.00.00.00 01497 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.3.00.00.00.00 01497 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
 - 3.3.90.00.00.00 01497 APLICAÇÕES DIRETAS
  -3.3.90.39.00.00 01497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
              JURÍDICA                                               6.750,00
 
 Artigo     3º     -  Este     Decreto     entrará     em     vigor     na     data publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, em 05 de novembro de 2018.

.ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

ILTO DE SOUZA
Diretor Superintendente

DECRETO Nº 223/2018 DE 05/11/2018 

 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito   Municipal   de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no   uso   de   suas   atri-
buições   legais   e   das   que   lhe   foram conferidas pela Lei Específica nº 2790/2018 de 01/11/2018. 

 Decreta:

 Artigo 1º  -  Fica     aberto     no     corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
 20.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica 
 20.020.10.000.0000.0.000. Saúde 
 20.020.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 
 20.030.10.302.0002.0.000. Atenção Básica/Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 20.020.10.301.0002.1.302. Aquisição de Veículo – Transporte Sanitário (APSUS) 
 - 4.0.00.00.00.00 01495 DESPESAS DE CAPITAL 
 - 4.4.00.00.00.00 01495 INVESTIMENTOS 
 - 4.4.90.00.00.00 01495 APLICAÇÕES DIRETAS 
 -4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTO DE MATERIAL 
              PERMANENTE                                            120.000,00
 
   Total Suplementação:                                      120.000,00
 
 Artigo     2º     -  Para    atender    o    disposto    no    Artigo    1º    deste Decreto, ser-
virá como recurso o Excesso de Arrecadação, por meio do Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro 
de Investimento para o Transporte Sanitário do APSUS – Regulamentado pela Resolução SESA Nº 
169/2016, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor  na data publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Paço Municipal “Santo Soriani”, em 05 de novembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

ILTO DE SOUZA
Diretor Superintendente

DECRETO Nº  224/2018

 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica  nº 2.788  de 01/11/2018.
 
 Decreta: 

 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município, ate o valor de R$ 150.000,00 
(Cento e cinquenta mil reais), destinado a abertura da seguinte Dotação Orçamentária.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 10.080.00.000.0000.0.000. Divisão de Patrimonio
 10.080.04.000.0000.0.000. Administração
 10.080.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 10.080.04.122.0001.0.000. Apoio Administrativo
 10.080.04.122.0001.1.153. Aquisição de um lote urbano. 
 - 4.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01000 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 501 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS                150.000,00

   Total Suplementação:                                      150.000,00
 
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64, 
conforme discriminação abaixo

 Redução
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.060.00.000.0000.0.000. Divisão de de Transito e Transporte
 07.060.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.060.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 07.060.15.451.0008.0.000. Conservação, manutenção da infraestrutura.  
 07.060.15.451.0008.2.064. Manutenção dos serviços de conservação de ruas e 
   logradouros publicos.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 261 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                 150.000,00

    Total Redução:                                                        150.000,00
 
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 05  de novembro 
de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  225/2018

 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica  nº 2.793  de 01/11/2018.
 
 Decreta: 
 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Especial, no Orça-
mento Geral do Município, ate o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil  reais), destinado a abertura da 
seguinte Dotação Orçamentária.

 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 04.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 04.010.04.000.0000.0.000. Administração
 04.010.04.123.0000.0.000. Administração Financeira
 04.010.04.123.0018.0.000. Gestão de Receitas e Controle Interno e Financeiro  
 04.010.04.123.0018.2.154. Devolução de saldo do programa Açoes do PAR.
 - 3.0.00.00.00.00 1194  DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 1194  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 1194   APLICAÇÕES DIRETAS
 - 3.3.90.93.00.00    1194 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                40.000,00

   Total Suplementação:                                           40.000,00
 
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta  Lei, servirá como recurso o Supe-
ravit financeiro nas fontes 194.
 
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 05  de novembro 
de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL


